
 

 
 
 

 

 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS N. 033/2022 
 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS 

OSTRAS/RJ 
 

A Mesa Diretora, após cumprir as exigências regimentais vigentes, e ouvindo o 

soberano Plenário, que conste em ata desta augusta Casa de Leis, MOÇÃO DE 

CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS a:  

Durval Rampini Neto Filho 

 

JUSTIFICATIVA  

Em face do relevante trabalho realizado na cidade de Rio das Ostras/RJ através 

dos trabalhos de desenvolvimento social ministrando aulas de Jiu-Jitsu e Defesa Pessoal 

para crianças e adolescentes desde o ano de 2019, razão pela qual fora convidado pela 

Secretaria de Bem-Estar Social a dar aulas na oficina de Jiu-Jitsu, ajudando crianças que 

estão setorizadas nas regiões do CRAS Central, Norte e Sul, ensinando-lhes os valores 

da humildade, respeito, gratidão, amor, ampliando sua inteligência e disciplina e 

desenvolvendo seu condicionamento físico. Atualmente trabalhando diretamente com a 

Secretaria de Educação, Esporte e Lazer, onde colabora para o crescimento comunitário 

de diversos bairros como Cidade Praiana, Mar do Norte Cantagalo.  

O Sr. Durval coordena atualmente o Projeto Social LUZ NO CAMINHO, 

realizado na localidade do Novo Palmital, atendendo mais de 40 (quarenta) crianças 

com aulas de Jiu-Jitsu, tendo por objetivo dar-lhes uma perspectiva de desenvolvimento, 

tirando-os do ócio nas ruas, diante de suas vulnerabilidades, e proporcionando 

acolhimento e aprendizagens valiosas, afastando-as, por conseguinte, dos perigosos 

inerentes ao convívio sem monitoramento adulto, devolvendo-lhes a dignidade. 

Notoriamente, contribuindo para o crescimento de nossa Cidade. 

Este Edil dedica essa singela homenagem a quem tanto contribui para nossa 

sociedade, servindo, gerando esperança, desenvolvimento social e acolhimento, 

valendo-me da qualidade de representante do povo para declarar o mais sincero 

agradecimento em nome do município de Rio das Ostras/RJ.  
 

Sala das Sessões, 19 de maio de 2022. 

 

 

_________________________________________________________________ 

VEREADOR ROGÉRIO BELÉM DA SILVA 

1° Secretário  


